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Data da 
Apresentação: 

27/08/2019 

 

Ementa: Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, as 
alíneas "b" e "c" do inciso III do art. 8º da Resolução Contran nº 
358, de 2010, para excluir a exigência para credenciamento de 
Centros de Formação de Condutores de disponibilização de, no 
mínimo, dois veículos automotores de duas rodas e dois 
veículos automotores de quatro rodas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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